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MINUTA DE Termo de Contrato n°. ___/2022, que entre
si celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU e a Firma
__________________________________, referente à
Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de seguro total de automóveis, para veículos de
propriedade do Município de Casimiro de Abreu/RJ, com
assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)
dias por semana, pelo período de 12 meses, com cobertura em
todo o território nacional, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o nº. 29.115.458/0001-78,
estabelecido na Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, representado, neste ato, pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, o Sr.
____________________,  portador da carteira de identidade n°. ___________, expedida pelo IFP, e inscrita no CPF
sob o n°. ___________________, e, de outro lado, a firma _______________________________________, inscrita no
CNPJ sob o nº. _______________________________, estabelecida na Rua ______________________________,
representada neste ato pelo seu representante legal o(a) Sr(a). ___________________________________,
brasileiro(a), casado(a),  carteira de identidade nº. __________________________, e inscrito no CPF sob o nº.
__________________________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, na conformidade do que consta
o processo administrativo nº. 3.451/2022, originado da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, objeto da licitação sob a
modalidade Pregão Presencial nº ____/_____, com base no que dispõe a Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal 8.666/1993, Decretos Municipais 1800/2020, 1626/2019 e Lei Complementar 126/2006  justo
e acordado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato, que será gerido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, fundamenta-se nas Leis
Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e Lei Complementar 126/2006  e está vinculado ao edital e anexos do
Pregão Presencial-registro de preço nº ____/_____, bem como à proposta da CONTRATADA, na conformidade do
que consta o processo administrativo nº. 3.451/2022, originado da Secretaria Municipal gestora do contrato. O
detalhamento da aquisição, bem como todas as informações concernentes é integrante do Anexo I – Termo de
Referência - do edital, constantes do processo administrativo supracitado, e das condições fornecidas pela
Secretaria Municipal gestora do contrato.

1.1. O presente Contrato Administrativo e seus casos omissos serão regidos por toda a legislação aplicável à
espécie, e ainda pelas disposições que a complementar, alterar ou regulamentar, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente instrumento. A CONTRATADA declara concordar em sujeitar-se
às estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes mesmo que não expressamente
transcritas no presente Contrato.

1.2. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do presente instrumento de Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO E DO PREÇO

2. A CONTRATADA compromete-se, por força do presente instrumento a prestação de serviços de seguro total de
automóveis, para veículos de propriedade do Município de Casimiro de Abreu/RJ, com assistência técnica 24
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 12 meses, com cobertura em todo
o território nacional, observada a legislação normativa pertinente. O objeto do presente Contrato importa na sua
totalidade em R$________________ (_______________________________), sendo:
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ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL POR ITEM

Total
CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. A despesa, objeto do presente Contrato, na importância prevista na Cláusula Segunda, correrá à conta da
Classificação Funcional ______________________, Projeto/Atividade __________________ e Elemento de
Despesa ______________________________, respectivos, integrantes do Orçamento do MUNICÍPIO, para o
corrente exercício da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO

4. O presente Contrato terá vigência pelo prazo de _______ (__________) dias, a contar da assitatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA
DO PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

5. O seguro deverá conter assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo
período de 12 meses, com cobertura em todo o território nacional.

5.1.  Descrição das Coberturas

a) Valor mínimo de danos materiais a terceiros: R$ 100.000,00;
b) Valor mínimo de danos corporais a terceiros: R$ 250.000,00;
c) APP morte: R$ 18.000,00;
d) APP invalidez: R$ 18.000,00;

e) Valor do casco para os veículos com cobertura compreensiva: 100% FIPE;
f) Danos morais: R$ 40.000,00;

g) Veículos com cobertura para vidros;
h) Veículo reserva.

5.2. As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de indenização ou o

reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais,

causados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não transportados, bem como

demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco aberto.

5.3. A contratação do seguro incidirá sobre veículos oficiais de fabricação nacional e/ou estrangeira,

relacionados no anexo, aplicando-se como Prêmio Referencial – PR, que servirá de base para cálculo

do prêmio a pagar, bem como, valor de franquia, o previsto em tabela da Superintendência de Seguros

Privados do Brasil – SUSEP.

5.4.  Limite de indenização será correspondente ao valor estipulado em apólice para o veículo segurado.

5.5.  O pagamento de despesas extraordinárias se efetuará até o limite de 10% (dez por cento) da

indenização, na hipótese de ocorrência de sinistro com perda total do veículo segurado.

5.6.  Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo.
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5.7.  Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos veículos em

caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do veículo segurado, onde

possam constar:

 Assistência 24 horas;

 Reboque;

 Transporte alternativo;

 Serviço de Táxi;

 Socorro em caso de pane seca;

 Troca de pneu furado;

 Serviço de chaveiro;

 Acompanhamento médico-hospitalar;

 Hospedagem em hotel;

 Remoção para hospital;

 Motorista substituto;

 Passagens para acompanhantes, caso o segurado e/ou passageiros
permaneçam hospitalizados por mais de 03 (três) dias;

 Traslado de corpo.

5.8. Cobertura de vidros protegidos em todo o território nacional, quer seja em substituição ou reparos.
5.9. Em caso de serviços de pintura, a CONTRATADA se responsabilizará pelos danos causados em

superfícies não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas,borrachas, etc.), aplicando-se para
os demais produtos de conservação ou película protetora que garanta sua elasticidade e defenda
contra intempéries.

5.10. Entende-se como Bônus:

 na primeira renovação sem sinistro;

 na segunda renovação sem sinistro;

 na terceira renovação sem sinistro;

 na quarta renovação sem sinistro;

 na quinta renovação sem sinistro e assim sucessivamente até a décima
renovação Sem sinistro.

5.11. Havendo sinistro em veículo, na renovação do seguro, o percentual de bônus aplicável, será aquele
aplicado no ano anterior ao da reclamação.
5.12. O pagamento de qualquer indenização estará condicionado à comprovação da efetiva ocorrência
do sinistro.
5.13.  Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido
efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se o quitar o débito até a data do vencimento.

CLÁUSULA SEXTA
         DA FISCALIZAÇÃO

6. Sendo a vistoria facultativa, informamos que o veículo, permanecerão à disposição para a realização de
vistorias, conforme a lotação.

6.1. Caberá ao MUNICÍPIO fiscalizar a execução do Contrato, de forma imediata através da Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL. Incumbe à fiscalização aprática de todos os atos que lhe são

próprios, definidos na legislação pertinente, no Edital e seus Anexos, nas especificações dos serviços,

no contrato, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Contrato e na legislação em

vigor, observado o contraditório e a ampla defesa.
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6.2. As demais cláusulas poderão ser de acordo com o estabelecido pela Secretaria de Governo,

observadas as normas estabelecidas na Lei Federal 8666/93, suas posteriores alterações e nas demais

legislações que tratarem da matéria.

6.3. Caberá ao fiscal do Contrato, receber o material, acompanhar e anotar emregistro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinar o que for necessário a

regularização das falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

contrato.

6.4. Ficará reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o

objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7. A prestação de serviços do objeto do presente Contrato será paga da seguinte forma:
7.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente do País, pela Secretaria Municipal de Fazenda – no

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, da data final do período de adimplemento, conforme previsto no
Artigo 40 da Lei Federal 8.666/93.

7.2. Será considerado adimplemento, a data em que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer atestou a

efetiva execução do serviço especificado na respectiva Ordem de Execução de Serviços.

7.3.  A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer solicitará a emissão de nota fiscal, após a efetiva

execução do serviço no endereço citado anteriormente e encaminhará no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir do RECEBIMENTO, a respectiva Nota Fiscal/Fatura, isenta de

erros e devidamente atestada para Secretaria Municipal de Controle Interno, para análise e liberação

de liquidação que procederá ao envio aSecretaria de Fazenda para pagamento.

7.4.  Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer documento fiscal por culpa da

CONTRATADA, para que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer efetue o pagamento, será

suspensa a contagem do prazo fixado neste item, devendo esta ser retomada pelo restante do prazo,

iniciando-se novamente sua contagem a partir da data da apresentação do respectivo documento

fiscal, escoimada dos problemas que levaramsua suspensão.

7.5. Da nota fiscal deverá constar relação dos serviços prestados, e a nota devidamente conferida e atestada, por
02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será posteriormente encaminhada
para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação vigente.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preços.

7.7. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula
Segunda);
7.8. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da CONTRATADA,
aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal Nº
8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a
correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações posteriores.
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7.9. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033%
(trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a serem calculados sobre a
parcela devida;
7.10. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado
mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio, que se iniciará com
requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal de Fazenda;
7.11. Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias,
será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia
de antecipação;
7.12. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art. 4º, ou
como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução normativa SRF, nº
1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na
referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;
7.13. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento
respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova documentação isenta de
erros.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8. A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, naforma prevista na Lei

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
8.2. Efetuar o pagamento do prêmio à CONTRATADA nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e

irreajustável.
8.3. Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a serem segurados.
8.4.  Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à plena

cobertura dos seguros objeto desta licitação.
8.5. Cumprir todas as normas e condições do presente termo de referência.
8.6.  Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo.
8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo agente de

seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros.
8.8. Comunicar imediatamente qualquer ocorrência danosa ao veículo ou avarias havidas pela execução

dos serviços.
8.9.  Responsabilizar-se por qualquer outro evento que possa ocorrer.
8.10. Responsabilizar-se por todos os atos de direção dos seus profissionais.
8.11. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias em relação aos veículos.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. A CONTRATADA obriga-se a:
9.1. A contratada deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas

indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada ou local adequado mais
próximo do acidente com a respectiva Responsabilidade Civil (RCF – danos materiais e pessoais).

9.2 - Apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas

companhias de seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar incluídos

todos os impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim

como a discriminação da Franquia e do Prêmio Total aos veículos.

9.3 - Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento,

independente de transcrição.

9.4 - Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contadosa partir da
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data de assinatura do Contrato.

9.5 - Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado.

9.6 - Permanecer como única e total responsável perante a Administração Pública Municipal,

inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento,

principalmente quando da regularização de sinistro porventura ocorrido.

9.7 - Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

9.8 - Emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, coberturas, valores

contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e

particulares que identifiquem o risco, assim como as modificações que se produzam durante a

vigência do seguro, alterado através do endosso.

9.9 - Indicar a representação ou corretora tecnicamente qualificada, bem como, nome para contato,

telefones, email, e outros recursos para contatos, os quais serão os responsáveis durante toda a

vigência do contrato de seguro, para atendimento dainstituição.

9.10 - Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a

CONTRATANTE em casos de acidentes, entregando para cada veículo cartão com as referidas

informações.

9.11 - Prestar os seguintes serviços 24 horas:

Assistência durante 24 (vinte quatro) horas que tem por finalidade o atendimento
do veículo segurado e seus ocupantes, em situações de emergência, e será
válida em todo o Brasil, em caso de pane, acidente,roubo/furto do veículo;

Socorro mecânico emergencial no local do acidente;

Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para osegurado,
pela distância mínima de 200 km;

Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência (sede) do
segurado;

Serviço de chaveiro;

Troca de pneus;

Envio de combustível;

Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão;

9.12 - A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência

de Seguro Privados - e conterá o presente Contrato como parteintegrante.

9.13 - Comunicar qualquer discordância ou mudanças no veículo, antes, durante e apósa prestação

do serviço, que apresentem ressalvas para condições de utilização.

9.14 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricantes,

nos termos da legislação vigente, quando do objeto da cobertura.

9.15 - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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10. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

11. O presente contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.
11.1.No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

11.2.No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

11.3.A rescisão do presente Contrato poderá ser:
11.3.1  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII

e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; Nesses casos, a rescisão poderá acontecer por aviso,
interpelação ou notificação judicial.

11.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo administrativo, desde
que haja conveniência para a Administração;

11.3.3 Judicial, nos termos da Legislação.
11.4.A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções previstas

na Lei Federal nº. 8.666/1993, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS SANÇÕES

12. Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado a Juízo do Município, a CONTRATADA incorrerá em
multa quando houver atraso na prestação dos serviços objeto do presente contrato;
12.1.Ovalordamultaserácalculadoàrazãode 1%(um porcento)pordiadeatraso,sobre valor docontrato;
12.2.Pela inobservância das especificações ou pela prática de irregularidades ou omissões na execução dos serviços

objeto do presente instrumento a multa será de 10% (dez por cento), sobre valor do contrato;
12.3.Outras faltas cometidas pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para o caso, a multa será de 2%

(doisporcento)sobreovalordocontratopor infração;
12.4.As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato serão solvidas por ela na ocasião do

pagamento dos serviços;
12.5.À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela autoridade competente em 5
(cinco)dias,relevandoounãoamulta.

12.6.Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da Lei Civil, o Município poderá impor à
CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, as seguintes
sanções:

12.6.1.  Advertência;
12.6.2. Multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração e no valor vigente à data de sua

imposição, não podendo, no entanto, o seu valor total, exceder ao equivalente a 10% (dez por cento) do
valor do Contrato;

12.6.3. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o Município, por
período não superior a  02 (dois) anos;

12.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso anterior;

12.7.Os atos de aplicação de sanção serão motivados e obrigatoriamente publicados na imprensa local;
12.8.A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

rescisão unilateral do Contrato.
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12.9.É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, solicitado por escrito à
autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis que será decidida pela mesma autoridade, relevando
ou não a sanção.

12.10. O Processo de penalização das empresas será instruído e impulsionado pela

Secretaria que deu origem e autorizou processo licitatório, através da Autoridade

Competente.

Parágrafo Único – As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA COBRANÇA JUDICIAL

13. A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas ao CONTRATANTE e decorrentes do presente termo far-se-á
pelo processo de execução fiscal.
13.1.Se a CONTRATANTE tiver que ingressar em Juízo, a CONTRATADA responderá pelos honorários de

advogado, fixados, desde já, em 20% (vinte por cento) do valor da causa, além de eventuais despesas direta
ou indiretamente relacionadas com a cobrança prevista na Cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

14. São considerados casos fortuitos ou casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na entrega
contratada decorrer de:
14.1.Calamidade Pública;
14.2.outros que se enquadrem no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, devidamente comprovadas por

laudo pericial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com o prévio

e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

16. Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e
na presença das suas testemunhas abaixo subscritas.

Casimiro de Abreu, ___ de ______________ de _________.

________________________________
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

_____________________________________
Representante: ________________________

CONTRATADA
Testemunhas:
1. ___________________________________
CPF:__________________________________
2. ___________________________________
CPF:__________________________________


